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fática entre os acórdãos paradigma e o aresto recorrido”. A esse respeito: AgR-REspe nº 2597-82/MG, Rel. Min. Maria Thereza 
de Assis Moura, j. em 17.03.2016; AgR-REspe nº 346-88/CE, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 04.02.2016; e AgR-REspe nº 122-34/PE, Rel. 
Min. Henrique Neves, j. em 29.04.2014. 

16. Diante do exposto, com fundamento no art. 36, §6º, do RITSE, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se. 

Brasília, 5 de junho de 2019. 

 

Ministro Luís Roberto Barroso 

Relator 

 

 

 

 

__________________ 1 Art. 244. Éassegurado aos partidos políticos registrados o direito de, independentemente de licença da 
autoridade pública e do pagamento de qualquer contribuição: I –fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências, o 
nome que os designe, pela forma que melhor lhes parecer. 2 Art. 96. Salvo disposições específicas em contrário desta lei, as 
reclamações ou representações relativas ao seu descumprimento podem ser feitas por qualquer partido político, coligação ou 
candidato, e devem dirigir-se: (...) §1º As reclamações e representações devem relatar fatos, indicando provas, indícios e 
circunstâncias. 3 Art. 373. O ônus da prova incumbe: I –ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 4 Art. 39. A 
realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto aberto ou fechado, não depende de licença da 
polícia. (...) §8º Évedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, sujeitando-se a empresa responsável, 
os partidos, as coligações e os candidatos àimediata retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

CORREGEDORIA ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DO TRIBUNAL

Atos do Diretor-Geral

Portaria

Portaria TSE nº 433 de 05 de junho de 2019.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XV do art. 116 do 
Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ELAINE MARINHO COELHO, Analista Judiciário, Área Administrativa, para substituir o Chefe de Seção de 
Planejamento, Nível FC-6, da Coordenadoria de Planejamento e Orçamento, da Secretaria de Planejamento, Orçamento, 
Finanças e Contabilidade, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Art 2º Revogar o art. 1° da Portaria TSE nº 147 de 15 de janeiro de 2018, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do dia 
19 subsequente.

ANDERSON VIDAL CORRÊA
DIRETOR-GERAL

Documento assinado eletronicamente em 06/06/2019, às 17:31, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em  

lucas.rocha
Retângulo
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https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1062731&crc=
D5BB57ED, informando, caso não preenchido, o código verificador 1062731 e o código CRC D5BB57ED.
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